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instituto mineiro de 
Agropecuária - IMA

Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

PorTArIA Nº 2022, DE 1º DE DEZEMBro DE 2020 .
Faz designação de servidor no âmbito do IMA .
o DIrETor-GErAL Do INSTITuTo MINEIro DE AGroPECu-
árIA (IMA), no uso das atribuições que lhe confere o art . 12, Inciso 
I, do Decreto 47 .859, de 07 de fevereiro de 2020, tendo em vista o 
disposto no artigo 3º do Decreto nº 42 .251, de 09 de janeiro de 2002; 
rESoLvE:
Art . 1º - Designar o servidor, WELLINGToN DE SouSA SANToS, 
CPF: 042 .813 .386-08, MASP: 1 .151 .903-0 para exercer a função de 
responsável técnico no SIAFI na u .E . 2370016 – uBErLÂNDIA, em 
substituição ao titular, no período de 31/12/2020 a 21/01/2021, obser-
vadas as disposições legais pertinentes .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2020 .
Thales Almeida Pereira Fernandes

Diretor-Geral
01 1424228 - 1

PorTArIA IMA Nº 2021, DE 1º DE DEZEMBro DE 2020 .
Institui, no âmbito do Instituto Mineiro de Agropecuária, a Comissão 
Permanente de Análise e revisão de Atos Normativos – CPAr/IMA .
o DIrETor-GErAL Do INSTITuTo MINEIro DE AGroPECu-
árIA – IMA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, inciso I 
do Decreto nº 47 .859 de 7 de fevereiro de 2020; e
CoNSIDErANDo os princípios de liberdade econômica da Lei n° 
13 .874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direi-
tos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre mercado; 
altera o Código Civil e outras leis;
CONSIDERANDO os objetivos de simplificação da Lei n°13.726, de 8 
de outubro de 2018, que racionaliza atos e procedimentos administrati-
vos dos Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação;
CoNSIDErANDo, que no âmbito do Estado de Minas Gerais, os 
órgãos devem atender às diretrizes do Decreto n° 47.441, de 03 de julho 
de 2018, que dispõe sobre a simplificação administrativa no âmbito do 
Poder Executivo estadual, mais especificamente à alínea IX que trata 
da simplificação dos atos normativos de competência do Poder Exe-
cutivo estadual;
CoNSIDErANDo a importância da implementação das boas práticas 
regulatórias no âmbito federal, nos termos do Decreto nº 10.139/2019, 
que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos infe-
riores a decreto;
CoNSIDErANDo as normas estaduais, Lei Complementar nº 78, de 9 
de julho de 2004 e o Decreto n°47 .065, de 20 de outubro de 2016, que 
tratam sobre a proposição, elaboração e redação de atos normativos do 
Poder Executivo, e a sua importância para a publicação de atos norma-
tivos no âmbito estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de definir as competências e o deta-
lhamento dos procedimentos para os trabalhos de elaboração, revisão e 
consolidação dos atos normativos referentes à defesa agropecuária no 
âmbito do Estado de Minas Gerais . rESoLvE:
ArT . 1º - Fica instituída, no âmbito do IMA, a Comissão Permanente 
de Análise e revisão de Atos Normativos - CPAr/IMA com o objetivo 
de promover a implantação de boas práticas no processo de produção 
de atos normativos sobre defesa agropecuária .
ArT . 2º - A CPAr/IMA possui gestão colegiada, de caráter consultivo e 
deliberativo, ligada diretamente ao Diretor-Geral do IMA .
ArT . 3º - À CPAr/IMA compete:
I - apoiar a construção da agenda regulatória;
II - analisar as proposições de atos normativos relacionados às áreas de 
atuação do IMA, sugerir adequações aos proponentes e emitir parecer 
final ao dirigente máximo;
III - estabelecer as diretrizes internas sobre boas práticas regulatórias, 
em adequação às inovações normativas supervenientes e ao método de 
trabalho do IMA;
IV - propor medidas para o fortalecimento da ação regulatória do IMA, 
especialmente quanto à transparência, cooperação, responsabilização, 
participação social, celeridade e atendimento ao interesse público;
v - constituir, quando necessário, grupos de trabalho, compostos por 
servidores do IMA, para a realização de tarefas específicas;
VI - convidar, quando necessário, profissionais, instituições e entidades 
governamentais, não-governamentais e privadas para contribuir com as 
discussões nos grupos de trabalho;
vII - elaborar seu regulamento interno .
ArT . 4º - A CPAr/IMA será composta por representantes das seguintes 
unidades do IMA:
I – Procuradoria (1);
II – Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças (1);
III – Diretoria Técnica (5 ou 7);
§1º os membros da CPAr/IMA serão indicados pelos titulares das uni-
dades representadas e designados pelo Diretor-Geral do IMA .
§2º Cada membro terá um suplente, que o substituirá em suas ausên-
cias e impedimentos .
§3º Após a publicação da presente Portaria, as unidades referidas no 
caput terão até 10 (dez) dias úteis para designar seus respectivos repre-
sentantes titulares e suplentes .
§4º o número máximo de componentes da CPAr/IMA será de 9 
membros .
ArT .5° - A comissão nomeará um coordenador dos trabalhos entre os 
membros, que exercerá a função por período de um ano, podendo ser 
reconduzido . Ao coordenador compete:
I – elaborar a pauta, convocar e conduzir as reuniões;
II – acompanhar, organizar e disponibilizar os registros dos trabalhos 
realizados;
III – representar a CPAr/IMA ou designar representantes em eventos 
relacionados às boas práticas regulatórias.
ArT . 6º - A participação na CPAr/IMA será considerada prestação de 
serviço público relevante e não ensejará remuneração, sendo vedado o 
reembolso de despesas relativas à participação em reuniões ordinárias 
ou extraordinárias .
ArT . 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2020 .
Thales Almeida Pereira Fernandes

Diretor-Geral
01 1424221 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Expediente
A DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela resolução SECuLT Nº21, 15 de junho de 
2020:
-AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e da Delibera-
ção do Comitê Extraordinário CovID-19 nº2, de 16/03/2020 aos servi-
dores: Masp 361935-0, roGErIoTAurINHo, dois meses, referente 
ao 6º quinquênio, a partir de 28/12/2020; Masp 1160201-8, roSANA 
CArvALHoPACHECo, um mês, referente ao 2º quinquênio, a par-
tir de 06/01/2020; Masp 350239-0, ILMA rEGINA DIAS vErrI, um 
mês, referente ao 6º quinquênio, a partir de 04/01/2020;

Atos da Diretora de recursos Humanos
SIMoNE LINS JANSEN

01 1424332 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AToS Do SENHor DIrETor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos 
servidores:
MASP919800-3, Aloisio Antonio Andrade de Freitas, Médico da Area 
de Seguridade Social Iv B, por 03 meses, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 13 .11 .2020;
MASP1000071-9, Cleide Nanci de oliveira Nunes Tolentino, Analista 
Educacional III I, por 01 mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, 
a partir de 16 .11 .2020;
MASP929097-4, Maria da Gloria de oliveira, Auxiliar de Serviços 
operacionais Iv J, por 01 mês, referente ao 7º quinquênio de exercício, 
a partir de 03 .05 .2021;
MASP1326368-6, Giselle Cristina Leite Braga, Auxiliar de Serviços 
operacionais I J, por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 01 .06 .2021 .
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos ter-
mos da alínea “b” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, por 8(oito) dias, 
a servidora:
MaSP 929382-0, Maria Cristina da Silva Prado, a partir de 
23/11/2020 .

Belo Horizonte, 01 de dezembrode 2020, Weslei Ferreira 
dos Santos - Diretor de recursos Humanos

01 1424388 - 1

Fundação de Educação 
para o trabalho de minas 

Gerais - utrAmiG
Presidente: Patrícia Braga Soares Silva

ATo DA DIrETorA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS .

ATo Nº 56/2020
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da uTrAMIG, no uso 
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 47 .867, de 03/03/2020eo 
inciso I, art .2º da Portaria uTrAMIG nº 07, de 22de abril de 2020, 
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003,e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, aservidora: MASP 1 .034 .425-7, Mariza Aparecida do 
Nascimento,por (01) um mês, referente ao 4ºquinquênio de exercício, 
a partir de 17/12/ 2020 .

Belo Horizonte, 01de dezembro de 2020 .
Patrícia Freitas de oliveira Enoque

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças . 

ATo DA DIrETorA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS .

ATo Nº 57/2020
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da uTrAMIG, 
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 47 .867, de 
03/03/2020eoinciso I, art .2º da Portaria uTrAMIG nº 07, de 22de abril 
de 2020, AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS 
PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003,e em 
conformidade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 
2, de 16 de março de 2020,oservidor: MASP 1 .034 .088-3, José Antônio 
Pereira de Souza,por (01) um mês, referente ao 3º quinquênio de exer-
cício, a partir de24/12/2020 .

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2020 .
Patrícia Freitas de oliveira Enoque

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .
01 1424052 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
*rESoLuÇÃo SEF Nº 5 .418, DE 30 DE NovEMBro DE 2020

Aprova os valores de base de cálculo e do Imposto sobre a Propriedade 
de veículos Automotores – IPvA – e estabelece os prazos de pagamento 
do imposto, relativamente ao exercício de 2021 .
(Publicada em 01/12/2020)
Retificação:
No fecho da resolução, onde se lê:
“Secretaria de Estado de Fazenda, aos 30 de novembro de 2019 . . .”
Leia-se:
“Belo Horizonte, aos 30 de novembro de 2020 . . .”
*Retificação em virtude de incorreção no original.

01 1424432 - 1

Superintendência de Fiscalização
PorTArIA SuFIS Nº 074, DE 27 DE NovEMBro DE 2020

Altera o Anexo Único da Portaria SuFIS nº 020, de 06 de dezembro 
de 2017, que dispõe sobre o credenciamento de contribuintes com dis-
pensa de visto prévio na liberação de mercadoria importada, para efei-
tos de aplicação da legislação do ICMS .
o SuPErINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃo, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no § 15 do art . 335 da Parte 1 do 
Anexo Ix do regulamento do ICMS (rICMS), aprovado pelo Decreto 
nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º- o Anexo Único da Portaria SuFIS nº 020, de 06 de dezembro 
de 2017, fica acrescido dos seguintes itens:

171 MINErvA S .A . 67 .620 .377/0058-50
172 SENSE ELETrÔNICA LTDA . 47 .922 .042/0001-43

Art . 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 27 de novembro de 2020; 

232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.
CArLoS rENATo MACHADo 

CoNFArSuperintendente de Fiscalização
01 1424108 - 1

Superintendência de Arrecadação 
e Informações Fiscais

CoMuNICADo Nº 034/2020
o Superintendente da Superintendência de Arrecadação e Informações 
Fiscais, no uso das atribuições que lhe confere o § 3º do artigo 1º da 
resolução nº 2 .880, de 13 de outubro de 1997, considerando a conveni-
ência de instruir as repartições Fazendárias e os Contribuintes, comu-
nica que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Cus-
tódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil para o mês de 
novembro/2020, exigível a partir de dezembro/2020, é de 0,149486 .

Superintendência de Arrecadação e Informações 
Fiscais 01 de dezembro de 2020 .
Leônidas Marcos Torres Marques

Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais

SuPErINTENDÊNCIA DE ArrECADAÇÃo 
E INForMAÇÕES FISCAIS
CoMuNICADo Nº 035/2020

o Superintendente da Superintendência de Arrecadação e Informações 
Fiscais no uso de suas atribuições e, considerando a conveniência de 
instruir as repartições Fazendárias, os Contribuintes e os Contabilis-
tas, publica a tabela para cálculo do ICMS, ITCD e Taxas em atraso, 
para pagamento até dezembro/2020, nos termos do art . 2º da resolu-
ção nº 2880/97 .

TABELA PArA CáLCuLo Do ICMS, ITCD E TAxAS EM 
ATrASo PArA PAGAMENTo EM DEZEMBro/2020

Para utilização desta tabela considerar-se-á o mês de vencimento do 
ICMS, ITCD e Taxas

Tabela de Multas e Juros Moratórios

Ano Mês do 
venc Multa Juros (%) Ano

Mês 
do 

venc
Multa Juros (%)

2015 Jan 12% 49,905040 2018 Jan 12% 15,025285
Fev 12% 49,082629 Fev 12% 14,559683
Mar 12% 48,042662 Mar 12% 14,027338
Abr 12% 47,090870 Abr 12% 13,509043

Maio 12% 46,105548 Maio 12% 12,990748
Jun 12% 45,038872 Jun 12% 12,472453
Jul 12% 43,860674 Jul 12% 11,929411

Ago 12% 42,751709 Ago 12% 11,361615
Set 12% 41,642744 Set 12% 10,892797
out 12% 40,533779 out 12% 10,349755
Nov 12% 39,477899 Nov 12% 9,856202
Dez 12% 38,315820 Dez 12% 9,362649

2016 Jan 12% 37,259940 2019 Jan 12% 8,819607
Fev 12% 36,257118 Fev 12% 8,326054
Mar 12% 35,095039 Mar 12% 7,857236
Abr 12% 34,039159 Abr 12% 7,338941

Maio 12% 32,930194 Maio 12% 6,795899
Jun 12% 31,768115 Jun 12% 6,327081
Jul 12% 30,659150 Jul 12% 5,759285

Ago 12% 29,443930 Ago 12% 5,257566
Set 12% 28,334965 Set 12% 4,793806
out 12% 27,286123 out 12% 4,314542
Nov 12% 26,247837 Nov 12% 3,934156
Dez 12% 25,124522 Dez 12% 3,559452

2017 Jan 12% 24,038402 2020 Jan 12% 3,182819
Fev 12% 23,173318 Fev 12% 2,889090
Mar 12% 22,121262 Mar 12% 2,550721
Abr 12% 21,334681 Abr 12% 2,265796

Maio 12% 20,407549 Maio 12% 2,029986
Jun 12% 19,598680 Jun 12% 1,817654
Jul 12% 18,800757 Jul 12% 1,623308

Ago 12% 17,998468 Ago 12% 1,463418
Set 12% 17,360008 Set 12% 1,306452
out 12% 16,716078 out (*) 1,149486
Nov 12% 16,147890 Nov (*) 1,000000
Dez 12% 15,609490 Dez (*)

(*) Tabela de Multas
0,15% (zero vírgula quinze por cento) do valor do imposto, por dia de 
atraso, até o trigésimo dia)
9% (nove por cento) do valor do imposto do trigésimo primeiro ao 
sexagésimo dia de atraso)
12% (doze por cento) do valor do imposto após o sexagésimo dia de 
atraso)

Dias Percen-
tual Dias Percen-

tual Dias Percen-
tual Dias Percen-

tual
1 0,15 16 2,40 31 9,00 46 9,00
2 0,30 17 2,55 32 9,00 47 9,00
3 0,45 18 2,70 33 9,00 48 9,00
4 0,60 19 2,85 34 9,00 49 9,00
5 0,75 20 3,00 35 9,00 50 9,00
6 0,90 21 3,15 36 9,00 51 9,00
7 1,05 22 3,30 37 9,00 52 9,00
8 1,20 23 3,45 38 9,00 53 9,00
9 1,35 24 3,60 39 9,00 54 9,00

10 1,50 25 3,75 40 9,00 55 9,00
11 1,65 26 3,90 41 9,00 56 9,00
12 1,80 27 4,05 42 9,00 57 9,00
13 1,95 28 4,20 43 9,00 58 9,00
14 2,10 29 4,35 44 9,00 59 9,00
15 2,25 30 4,50 45 9,00 60 9,00

ACIMA DE 60 12,00

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2020 .
Leônidas Marcos Torres Marques

Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais

SuPErINTENDÊNCIA DE ArrECADAÇÃo 
E INForMAÇÕES FISCAIS
CoMuNICADo Nº 036/2020

o Superintendente da Superintendência de Arrecadação e Informações 
Fiscais no uso de suas atribuições e, considerando a conveniência de 
instruir as repartições Fazendárias, os Contribuintes e os Contabilistas, 
publica a tabela para cálculo do IPvA em atraso, para pagamento até 
dezembro/2020, nos termos do art . 2º da resolução nº 2880/97 .

TABELA PArA CáLCuLo Do IPvA EM ATrASo
PArA PAGAMENTo EM DEZEMBro/2020

Para a utilização desta tabela considerar-se-á o mês de vencimento 
das parcelas

Tabela de Multas e Juros Moratórios

Ano
Mês 
do 

venc
Multa Juros (%) Ano

Mês 
do 

venc
Multa Juros (%)

2015 Jan 20% 49,905040 2018 Jan 20% 15,025285
Fev 20% 49,082629 Fev 20% 14,559683
Mar 20% 48,042662 Mar 20% 14,027338
Abr 20% 47,090870 Abr 20% 13,509043

Maio 20% 46,105548 Maio 20% 12,990748
Jun 20% 45,038872 Jun 20% 12,472453
Jul 20% 43,860674 Jul 20% 11,929411

Ago 20% 42,751709 Ago 20% 11,361615
Set 20% 41,642744 Set 20% 10,892797
out 20% 40,533779 out 20% 10,349755
Nov 20% 39,477899 Nov 20% 9,856202
Dez 20% 38,315820 Dez 20% 9,362649

2016 Jan 20% 37,259940 2019 Jan 20% 8,819607
Fev 20% 36,257118 Fev 20% 8,326054

Mar 20% 35,095039 Mar 20% 7,857236
Abr 20% 34,039159 Abr 20% 7,338941

Maio 20% 32,930194 Maio 20% 6,795899
Jun 20% 31,768115 Jun 20% 6,327081
Jul 20% 30,659150 Jul 20% 5,759285

Ago 20% 29,443930 Ago 20% 5,257566
Set 20% 28,334965 Set 20% 4,793806
out 20% 27,286123 out 20% 4,314542
Nov 20% 26,247837 Nov 20% 3,934156
Dez 20% 25,124522 Dez 20% 3,559452

2017 Jan 20% 24,038402 2020 Jan 20% 3,182819
Fev 20% 23,173318 Fev 20% 2,889090
Mar 20% 22,121262 Mar 20% 2,550721
Abr 20% 21,334681 Abr 20% 2,265796

Maio 20% 20,407549 Maio 20% 2,029986
Jun 20% 19,598680 Jun 20% 1,817654
Jul 20% 18,800757 Jul 20% 1,623308

Ago 20% 17,998468 Ago 20% 1,463418
Set 20% 17,360008 Set 20% 1,306452
out 20% 16,716078 out 20% 1,149486
Nov 20% 16,147890 Nov (*) 1,000000
Dez 20% 15,609490 Dez (*)

(*) Tabela de Multas
0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do imposto, por dia de 
atraso, até o trigésimo dia)
20% (vinte por cento) do valor do imposto após o trigésimo dia de 
atraso)
Dias Percentual Dias Percentual Dias Percentual

1 0,30 11 3,30 21 6,30
2 0,60 12 3,60 22 6,60
3 0,90 13 3,90 23 6,90
4 1,20 14 4,20 24 7,20
5 1,50 15 4,50 25 7,50
6 1,80 16 4,80 26 7,80
7 2,10 17 5,10 27 8,10
8 2,40 18 5,40 28 8,40
9 2,70 19 5,70 29 8,70
10 3,00 20 6,00 30 9,00

Após o 30º dia 20,00

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2020 .
Leônidas Marcos Torres Marques

Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais
01 1424101 - 1

Superintendências Regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - Divinópolis
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA/3º NÍvEL - BoM DESPACHo

CoBrANÇA ADMINISTrATIvA
Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44 .747/08, por estarem em lugar ignorado, incerto, inacessível ou 
ausente do território do Estado e não sendo possível a intimação por 
via postal e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução – SEF/MG nº. 5.209 de 17/12/2018, fica(m) o(s) 
sujeito(s) passivo(s) responsável(s) e o(s) coobrigado(s) e fiador(es) 
abaixo indicado(s), intimados a promover(em) no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar desta publicação o pagamento ou parcelamento do crédito 
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado nos termos 
da legislação vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do rPTA) e que não havendo pagamento ou par-
celamento no prazo estipulado, a peça Fiscal será encaminhada para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária localizada na rua Dr . 
José Gonçalves, nº 17 – sala 110 – Centro - Bom Despacho/MG .
Auto de Infração/PTA Nº: 01 .001011931-04
Sujeito Passivo:
CrISTIANY roGErIo MorAIS – IE 001394209 .00-07
End .: Praça do rotary, 875 – Bairro Monsenhor Parreiras – Luz/MG 
– CEP 35 .595-000 .
Coobrigado e Fiador:
CrISTIANY roGErIo MorAIS - CPF: 061 .363 .716-00
End .: rua Bueno Brandão, 466 – Bairro Centro – Curvelo/MG – CEP 
35 .790-234 .

Bom Despacho, 01 de dezembro de 2020 .
Elita Aparecida Costa Andrade

Chefe da AF/Bom Despacho em Exercício

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA/3º NÍvEL - BoM DESPACHo
CoBrANÇA ADMINISTrATIvA

Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44 .747/08, por estarem em lugar ignorado, incerto, inacessível ou 
ausente do território do Estado e não sendo possível a intimação por 
via postal e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa 
prevista na Resolução – SEF/MG nº. 5.209 de 17/12/2018, fica(m) o(s) 
sujeito(s) passivo(s) responsável(s) e o(s) fiador(es) abaixo indicado(s), 
intimados a promover(em) no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta 
publicação o pagamento ou parcelamento do crédito tributário cons-
tituído mediante o PTA a seguir relacionado nos termos da legislação 
vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do rPTA) e que não havendo pagamento ou par-
celamento no prazo estipulado, a peça Fiscal será encaminhada para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária localizada na rua Dr . 
José Gonçalves, nº 17 – sala 110 – Centro - Bom Despacho/MG .
Auto de Infração/PTA Nº: 59 .000008518-33
Sujeito Passivo:
LoJAS SouSA & SILvA LTDA – IE 002693888 .00-85
End .: Avenida Amazonas, 419 – Bairro Jardim dos Anjos – Bom Des-
pacho/MG – CEP 35 .600-000 .
Coobrigado:
THIAGo BruNo SouSA SIvLA - CPF: 099 .779 .196-90
End .: Av . Jesse Correia de Lacerda, 11 – Bairro Amazonas – Bom Des-
pacho/MG – CEP 35 .600-000 .

Bom Despacho, 01 de dezembro de 2020 .
Elita Aparecida Costa Andrade

Chefe da AF/Bom Despacho em Exercício

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA/2º NÍvEL – NovA SErrANA
CoBrANÇA ADMINISTrATIvA

Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44 .747/08, por estarem em lugar ignorado, incerto, inacessível ou 
ausente do território do Estado e não sendo possível a intimação por 
via postal e com a finalidade de procedermos à cobrança administra-
tiva prevista na Resolução – SEF/MG nº. 5.209 de 17/12/2018, fica(m) 
o(s) sujeito(s) passivo(s) responsável(s) e o(s) Fiador(es) abaixo 
indicado(s), intimados a promover(em) no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar desta publicação o pagamento ou parcelamento do crédito tri-
butário constituído mediante o PTA a seguir relacionado nos termos 
da legislação vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa (caput do artigo 102 do rPTA) e que não havendo pagamento ou 
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